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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº.  013/2024 
PROCESSO Nº. 022/2024 

 
O Senhor RENAN MATTA MENÃO, Secretário Municipal do Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto de Cândido Mota - SP, no uso de suas atribuições legais, comunica a quantos 
possam interessar, que se encontra aberto, pelo prazo de 03 (três) dias úteis, a “Dispensa de 
Licitação”, do tipo “Menor Preço Unitário”, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO PARA 
ACOPLAMENTO NO CAMINHÃO-TANQUE, ANO 2009, PLACA EGI-2252”, 
especificados no termo de referência. 

 
O presente processo obedecerá às disposições do artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 
As informações referentes aos dados para participação constam no site  

http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181 
 
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Às 9h00 do dia 27/09/2024  
LIMITE DE ENTREGA DE PROPOSTAS: Às 16h59 do dia 02/10/2024  
REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo, será considerado o 

horário oficial de Brasília – DF. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: As propostas deverão ser encaminhadas 

eletronicamente, para o e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br, (mediante confirmação de 
recebimento), ou protocolada(s) diretamente ao setor de compras e licitações, até o prazo limite 
para entrega das propostas.  

DO VALOR: A proposta de preço deverá trazer os valores unitários e totais, referente 
aos itens, bem como o valor total proposto. 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: Menor Preço Unitário. 
SELEÇÃO DA PROPOSTA: Caso não surja proposta mais vantajosa, poderá ser 

selecionado o menor orçamento apresentado na fase preparatória de estimativa de preços.  
DO OBJETO: O objeto da presente Dispensa é a “contratação de empresa para 

fornecimento de mangueiras de alta pressão para acoplamento no caminhão-tanque, ano 
2009, placa egi-2252”,, conforme: TERMO DE REFERÊNCIA, contido no ANEXO I, que 
fica fazendo parte integrante deste aviso. 

 
Compõem este Aviso, os seguintes anexos: 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II -  MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
ANEXO III – DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
1. DOS ESCLARECIMENTOS E DAS INFORMAÇÕES: 
1.1. A presente Dispensa se encontra disponível no sitio oficial da autarquia do 

município -  http://www.saaecandidomota.com.br/?page_id=181 sendo que a mesma 
também poderá ser solicitada pelo e-mail: licitacao@saaecandidomota.com.br. 

1.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa deverão ser enviados ao 
responsável pela sua condução e operacionalização em até 1 (um) dia útil anterior à data estipulada 
referente ao limite de entrega das propostas, pelo e-mail licitacao@saaecandidomota.com.br; ou 
pelo telefone (18) 3341-9200. 

1.3. Os pedidos de esclarecimentos apresentados fora de prazo, não serão recebidos. 
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2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  
2.1. Poderão participar desta Dispensa todos os interessados que comprovem o atendimento 

dos requisitos estabelecidos neste instrumento e em seus anexos. 
2.2. Não poderão participar da presente dispensa de licitação:  
2.2.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando estes forem os elementos técnicos fundamentais de licitação que versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados.   

2.2.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários.   

2.2.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo do certame, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.   

2.2.3.1. O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.2.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.   

2.2.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si.   

2.2.6. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.   

2.3. O impedimento de que trata o subitem “2.2.3” do item 2.2 será também aplicado a 
participante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.   

2.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os subitens “2.2.1” e “2.2.2” do item 2.2 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  

2.5. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.   

2.6. O disposto neste item não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.   

2.7. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei 14.133/2021.  

 
3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 
3.1. Os interessados deverão encaminhar as suas propostas ao e-mail: 

licitacao@saaecandidomota.com.br , até a data prevista no preâmbulo deste documento, conforme 

mailto:licitacao@saaecandidomota.com.br
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as especificações constantes neste aviso. Encerrado o prazo, o SAAE de Cândido Mota escolherá 
dentre as propostas ofertadas, a de menor preço, desde que esteja dentro do valor de mercado. A 
Administração se resguarda o direito de prorrogar o prazo de recebimento das propostas de acordo 
como julgar necessário. 

3.2. As propostas deverão ser elaboradas com até duas casas decimais, ex.: 0,01. Em caso de 
recebimento de propostas com três ou mais casas decimais, os valores serão arredondados para 
cima. 

3.3. Não haverá etapa de lances. 
3.4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
3.4.1.Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será verificada a conformidade da 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação. 

3.4.2. No julgamento e classificação das propostas será adotado o critério MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, observadas as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de qualidade 
definidos neste aviso e em seus anexos. 

3.4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 

3.4.4. Será desclassificada a proposta que:  
a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
3.4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços  
que: 

3.4.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global 
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

3.4.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 
empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

3.4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo SAAE de 
Cândido Mota, desde que não haja majoração do preço. 

3.4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas. 

3.4.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
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3.4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

3.4.8.1. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

3.4.10.  Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do Art. 75 da Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, mediante solicitação 
formal de cotações a fornecedores, nos termos do artigo 18, § 12,  do Decreto Municipal nº 
7077/2024, de 25 de janeiro de 2024. 

3.4.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação 
verificará a habilitação do licitante. 

3.5. DA HABILITAÇÃO 
3.5.1. Para fins de habilitação, o licitante deverá comprovar através de documentação.  
3.5.2. a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, econômica financeira, conforme Item 8.2 do 

Termo de Referencia; 
 
4. DOS PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS 
4.1. Valores unitários e melhor de cada item referente ao objeto: 

ITEM QTD. 
UN. DE 

MEDIDA 
DESCRIÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 MTS 

MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 
DIAMETRO INTERNO 1/2" X 
DIAMETRO EXTERNO 23,10MM – 
275 BAR / 3980 PSI 

R$ 19,67 R$ 983,50 

2 01 KIT 

MANGUEIRA ALTA PRESSÃO  
DIAMENTRO INTERNO 3/4 “ – 
120MTS - LIMPEZA DE GALERIA – 
MF BSP 3/4” X FG BSP 3/4 “ 

R$ 8.584,50 R$ 8.584,50 

TOTAL R$ 9.568,00 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
5.1. A empresa vencedora deverá apresentar fatura/nota fiscal dos serviços executados, 

informando todos os dados de acordo com o empenho, sendo que, o SAAE de Cândido Mota 
efetuará o pagamento, em até 10 (dez) dias úteis após a o recebimento definitivo dos produtos 
solicitados e a apresentação da nota fiscal correspondente.  

5.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no 
item anterior.   

5.3. O Contratante não efetuará pagamento através de cobrança bancária. Os pagamentos 
serão realizados na modalidade ordem de pagamento bancária.  

5.4. O SAAE se reserva no direito de compensação de eventuais débitos de qualquer 
natureza do contratado para com a fazenda municipal, não podendo essa compensação mensal 
ultrapassar 30% dos valores que o contratado tenha a receber da Contratante.  
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6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-
lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu 
recebimento.  

6.4. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do vencedor e aceita pela Administração. 

6.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
ganhadora, implica no reconhecimento de que: 

a) referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021. 

b) a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 

c) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 
e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 
139 da mesma Lei. 

6.6. O prazo de vigência da contratação será de 60 (sessenta) dias, prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  

6.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência da contratação. 

 
7.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1. O procedimento será divulgado no site do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cândido Mota e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 
7.2. No caso de todos os participantes restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), ou ainda, se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 
interessados, a Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
7.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 
que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

7.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos proponentes, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o de Brasília-
DF.  

7.5. Nos julgamentos das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 
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7.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

7.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

 
Cândido Mota/SP, 26 de setembro 2024. 

 
 
 

RENAN MATTA MENÃO  
Secretário Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
REF. Á SOLICITAÇÃO 086/2024 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Termo de Referência é a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA FORNECIMENTO DE MANGUEIRAS DE ALTA PRESSÃO PARA 
ACOPLAMENTO NO CAMINHÃO-TANQUE, ANO 2009, PLACA EGI-2252”,, 
conforme condições e exigências estabelecidas adiante. 

1.2. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS DOS ITENS 

ITEM QUANT. 
UN. DE 

MEDIDA 
CODIGO 
CATMAT 

DESCRIMINAÇÃO 

1 50 MTS  457743 
MANGUEIRA ALTA PRESSÃO DIAMETRO 
INTERNO 1/2" X DIAMETRO EXTERNO 
23,10MM – 275 BAR / 3980 PSI  

2 01 KIT  293650 

MANGUEIRA ALTA PRESSÃO  
DIAMENTRO INTERNO 3/4 “ – 120MTS - 
LIMPEZA DE GALERIA – MF BSP 3/4” X FG 
BSP 3/4 “ 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.4. Os produtos deverão atender aos termos, diretrizes e critérios estabelecidos pelas normas 
técnicas ABNT e Certificado do INMETRO;  

1.5. Os produtos deverão ter o prazo de garantia minima de 90 (noventa) dias. 
1.6. O prazo de vigência da contratação é de  30 (trinta) dias, contados do(a) data de 

assinatura do contrato/Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
2.1. O planejamento das atividades do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

de Cândido Mota/SP contempla tarefas diversas como execução e manutenção de redes e ligações 
de água, desentupimento de redes de esgoto, visando sempre atender as demandas da população. 
Os serviços realizados necessitam do caminhão com reservatório de água, no qual esse caminhão 
contem um conjunto de bombas e mangueiras, que são utilizadas para o desentupimento de redes 
de esgoto e galerias. 

2.2. O Saae de Cândido Mota possui na composição de sua frota 01 (um) equipamento 
de hidrojato acoplado ao CAMINHÃO VW 15/180 – Ano 2009 –, esse veículo é utilizado pelos 
funcionários para desentupir redes de esgotos, bem como demais manutenções em redes de agua 
e esgoto do município. 

2.3.  As peças solicitadas são destinadas para o manutenção corretiva do equipamento, 
tendo como objetivo, manter os veiculo com este equipamento em perfeita condições de uso. 

2.4. A aquisição desses produtos, visa solucionar de imediato o problema ocorrido, 
mantendo a preservação e cuidado dos equipamentos/veículos, quanto a sua disponibilidade para 
a prestação de serviços da autarquia. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1. Para obter o resultado esperado os produtos e os serviços, objetos deste Termo de 

Referência deverão ser entregues em até 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 6º, inciso X, da Lei 
nº 14.133/2021. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
4.1. Todas peças referentes ao objeto da presente licitação, conforme descritos na tabela, 

deverão obedecer às normas técnicas que o regem, sendo que, aquele que não cumprir com as 
especificações, será rejeitado no ato da entrega devendo ser substituído conforme os prazos 
estipulados no contrato, sob pena da contratada sofrer sanções administrativas e aplicação de 
penalidades..  

4.2. As citadas normas são exemplificativas, não isentando a obrigação de observância do 

cumprimento da legislação/regulamentação aplicável, além das demais rotinas presentes neste 

documento. 

4.3. Não será exigida garantia contratual. 

4.4. Não é permitida, sob pena de nulidade, a subcontratação total ou parcial para a execução 

do Contrato, a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

4.5. Os produtos descritos neste termo de referencia, deverão ter garantias minimas de 90 

(noventa) dias. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Os produtos, deverão ser entregues, em até 30 (trinta) dias após assinatura do 

contrato/empenho; 
5.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.2. A critério e necessidade do SAAE de Cândido Mota, mediante prévio aviso, a 
CONTRATANTE poderá alterar a data de entrega. 

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica 
5.2.1. Os produtos, deverão ter o prazo de garantia minima de 90 (noventa) dias para defeitos 

de fabricação. 
5.2.2. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outros novos, que apresentem padrões de qualidade e desempenho 
iguais ou superiores aos descritos deste Termo de Referencia..  

5.2.3. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos 
produtos que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir 
da data da comunicação do SAAE de Cândido Mota/SP  ao Contratado.  

5.2.4. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do 
Contratado, aceita pelo Contratante.  

5.2.5. Decorrido o prazo substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 
ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o SAAE de Cândido Mota autorizado a 
contratar empresa diversa para a substituição  dos produtos, bem como a exigir da Contratada o 
reembolso pelos respectivos custos. 

5.2.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1.  Recebimento 
6.1.1. Os produtos, serão recebidos, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 
contratação, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
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6.1.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

6.1.5. No caso de controvérsia sobre o fornecimento do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
satisfação do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

6.1.7.  Todo transporte e entrega dos produtos correrá por conta da contratada. 
6.2. Liquidação 
6.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 
nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais 
do documento, tais como:  

6.2.3.1. o prazo de validade; 
6.2.3.2. a data da emissão;  
6.2.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
6.2.3.4. o período respectivo de execução do contrato;  
6.2.3.5. o valor a pagar; e  
6.2.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.2.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

6.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.3. Prazo de pagamento 
6.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  
6.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 
realização, mediante correção monetária pelo IPCA-E (IBGE). 

6.4. Forma de pagamento 
6.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
6.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
6.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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6.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

6.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
7. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial; 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas 
tais circunstâncias mediante simples apostilamento; 

7.3. As comunicações entre o órgão contratante e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 
esse fim; 

7.4. O órgão público poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial, a fim de apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 
de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 

7.6. Fiscalização 
7.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

indicados pela Administração, ou pelos respectivos substitutos.  
7.6.2. O fiscal acompanhará o fornecimento do bem, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas neste termo, de modo a manter a qualidade dos produtos e assegurar aos 
melhores resultados para a Administração.  

7.6.3. Se necessário, o fiscal anotará no histórico de gerenciamento  todas as ocorrências 
relacionadas ao objeto, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados.  

7.6.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 
a correção, determinando prazo;  

7.6.5. O fiscal informará ao gestor, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência; 

7.6.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a consecução do objeto, nas datas 
aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor.  

7.6.7. O fiscal comunicará ao gestor, em tempo hábil, a satisfação do objeto. 
7.6.8. O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento 
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.6.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações estabelecidas neste termo, o fiscal 
administrativo atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor, para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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7.7. Gestor da contratação 
7.7.1. Coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização, contendo 

todos os registros formais da execução, no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações, para fins de atendimento da 
finalidade da Administração.  

7.7.2. Acompanhará os registros realizados pelo fiscal, de todas as ocorrências relacionadas 
ao fornecimento e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior, àquelas 
que ultrapassarem a sua competência.  

7.7.3. Emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  

7.7.4. Tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso.  

7.7.5. Deverá enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

Dispensa de Llicitação, , com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, 
que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2. HABILITAÇÃO  
8.2.1.Habilitação Jurídica:  
8.2.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  
8.2.1.2. Em se tratando de microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

8.2.1.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência.  

8.2.1.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores.  

8.2.1.5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 
5.764, de 1971.  

8.2.1.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização.  

8.2.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

8.2.2. Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista  
8.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas no Ministério da 

Fazenda (CNPJ). 

https://www.portaldoempreendedor.gov.br./
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8.2.2.2. Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de 
Negativa), mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB).  

8.2.2.3. Fazenda Estadual: Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa relativo ao 
ICMS da sede do Licitante. 

8.2.2.4. Fazenda Municipal: Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal 
(Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa), da sede ou domicílio do licitante vencedor. 

8.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Positiva de Débitos 
Trabalhistas com Efeito de Negativa. 

8.2.2.6. Certidão de regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei.   

8.2.3. Qualificação Econômico-financeira  
8.2.3.1. Certidão negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor judicial da sede da licitante, no máximo, 90 (noventa) dias antes da data fixada para o 
recebimento das propostas, se outro prazo não estiver assinalado em lei ou no próprio documento.  

8.2.3.2. As empresas em recuperação judicial deverão apresentar o Plano de Recuperação já 
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os 
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos neste aviso (Súmula 50 TCE/SP).  

8.2.4. Outras comprovações e declarações:   
8.2.4.1. Declaração conjunta. (ANEXO II) 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado total da contratação é de de R$ 11.882,71 (onze mil e oitocentos e 

oitenta e dois reais e setenta e um centavos), conforme custos  apostos na tabela abaixo: 

ITEM QUANT. 
UN. DE 

MEDIDA 
DESCRIMINAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 50 MTS 

MANGUEIRA ALTA PRESSÃO 
DIAMETRO INTERNO 1/2" X 
DIAMETRO EXTERNO 
23,10MM – 275 BAR / 3980 PSI 

R$ 26,02 R$ 1.300,86 

2 01 KIT 

MANGUEIRA ALTA PRESSÃO  
DIAMENTRO INTERNO 3/4 “ 
– 120MTS - LIMPEZA DE 
GALERIA – MF BSP 3/4” X FG 
BSP 3/4 “ 

R$10.581,85 R$ 10.581,85 

TOTAL R$ 11.882,71 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos deste exercício financeiro de 2024, conforme a seguir:  

3.3.90.30.39.00 
Material Para Manutenção e Conservação de Veiculos (Ficha 29) – Cod. 
Aplicação 110.000 
Fonte de Recurso 04–Recursos Próprios Adm. Indireta – Depto de Água 

 
11. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
11.1. A execução desta contratação será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação, 

pelo contratante, por meio do(s) fiscal(is) indicado(s), a quem competirá comunicar as falhas 
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porventura constatadas no seu cumprimento, assim como, determinar as providências necessárias 
para suas respectivas correções. 

11.2. A Contratante, indica como responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. 
ANGELO CARVALHO DE CASTRO, Matricula: 1511. 

11.3. O gestor da contratação será o SILVANO RODRIGUES PASCOTTE, Matricula: 
1553. 

10.4. O fiscal e o gestor serão cientificados através de suas assinaturas neste termo de 
referência e na nota de empenho. 

 
12. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 
 
____________________________________________ 
Nome: Angelo Carvalho de Castro 
Diretor de Departamento de Água 

 
 

 
__________________________________________ 
Fiscal: Angelo Carvalho de Castro 
Matricula: 1511 
Diretor de Departamento de Água 
 
 
 
___________________________________ 
Gestor: Silvano Rodrigues Pascotte 
Matricula: 1553 
Função: Chefe de Seção de Almoxarifado e Patrimonio 
 
Cândido Mota, 10 de setembro de 2024. 
. 
 
 
 
13. APROVAÇÃO MOTIVADA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Com base nas justificativas técnicas e nos argumentos apresentados, aprovo este Termo de 

Referência. 
 
______________________________________________ 
Renan Matta Menão  
Secretario do Saae 
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ANEXO II 

MODELO PARA A PROPOSTA (TIMBRE DA EMPRESA) 

Em atendimento a Solicitação nº 086/2024, apresento nossa proposta de preços para 
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MANGUEIRAS DE 
ALTA PRESSÃO PARA ACOPLAMENTO NO CAMINHÃO-TANQUE, ANO 2009, 
PLACA EGI-2252”,   

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

ITEM QUANT. 
UN. DE 

MEDIDA 
DESCRIMINAÇÃO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 50 MTS 

MANGUEIRA ALTA 
PRESSÃO DIAMETRO 
INTERNO 1/2" X 
DIAMETRO EXTERNO 
23,10MM – 275 BAR / 3980 
PSI 

  

 

2 01 KIT 

MANGUEIRA ALTA 
PRESSÃO  DIAMENTRO 
INTERNO 3/4 “ – 120MTS 
- LIMPEZA DE GALERIA 
– MF BSP 3/4” X FG BSP 
3/4 “ 

  

 

TOTAL  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

- 60 (sessenta) dias corridos, a partir de sua apresentação;  

OBS: § 12. Na hipótese de dispensa de licitação com base nos Incisos I e II do Art. 75 da Lei Federal 
n° 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente à 
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seleção da proposta economicamente mais vantajosa, mediante solicitação formal de cotações a 
fornecedores. 

1. declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 a)  A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o conteúdo da proposta não 
foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da licitação antes da adjudicação do objeto da referida contratação;  

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da licitação não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante 
antes da abertura oficial das propostas;  

f) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do SAAE 
de Cândido Mota antes da abertura oficial das propostas; 

 g) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 
e informações para firmá-la. 

 h) Declaramos que os preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguros, taxas, 
lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto, sendo quaisquer tributos, custos e 
despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, considerados 
inclusos nos preços, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo, a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto ser fornecido sem ônus adicional. 

 

LOCAL E DATA 

 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
 

 
 
 
 
 
 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
Cândido Mota      Estado de São Paulo      CNPJ.: 45.959.954/0001-64 

 

Rua João Pio Barbosa, 197, Centro CEP 19880-013   -   Fone (18) 3341 9200   -   saae@cmotanet.com.br 
Página 16 de 16 

 

ANEXO III 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 A empresa_________________________________inscrita no CNPJ Nº 

_______________________________, estabelecida na Rua _______________________, Nº 

______, Bairro ________, no município de _________________,estadode_____,por intermédio 

de seu representante legal o Sr. ________________________________ portadora do CPF 

nº__________________________,no uso de suas atribuiçõeslegais,vem: DECLARAR, para fins 

do disposto no inciso VI do art 68 da Lei Federal nº14.133, de 01 de abril de 2021,  acrescido pela 

Lei nº9.854, de 27de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, 

a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(NÃO). DECLARAR, para fins de participação 

no Processo, sob as penas da Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação. 

DECLARAR, para fins de participação no Processo de Contratação Direta, sob as penas da Lei, 

que inexistem fatos impeditivos à habilitação e participação no referido certame, uma vez que se 

fazem, até o presente momento, satisfeitas as exigências contidas na Lei nº 14.133/21 e suas 

posteriores alterações.  DECLARAR que não possui, nenhum grau de parentesco com o quadro 

de colaboradores do contratante. 

 

 

Cândido Mota,___de_________de2024. 

 

___________________________________________ 

Nome: 

Cargo: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 


